
Estado de Mato Grosso do Su

PreÍsitüÍa lÚun. üe [nl0n o João

R. Vitório Peozo, 347 - "lel 435-l2ll - 79910
cGc os.667.9AO/OOOt-íO

LET MUNIC IPAL I.J 
g 515/93, DE 27 DE JULHO DE I.993.

rrAutorlza um crádlto auplementar no

valor de Cr$ 258.OOO.OOO,OO, quê

aerão utllÍzadoa para atêndêr prg
grama não contemplado no orçamento

vlgente!r.

NILCE ÂLVES DE OIMIRAT Prêfelta Munlolpal
tonlo João, Estado de Mato Groaso do Sul

FAÇO SABER que a Câmara Munlclpel aprovou e

sanoÍono ê aegulnte Lel:

de An

eu

Art. }c - Flca o Poder Exêcutlvo eutorlzado a

brÍr crédlto suplementar para atendêr pnogramaa não contemplados
orçarnento vlgênta no valor de Crg 258.OOO.OOO,OO.

â-

no

OI - LegiBl âtlvo
LO - Cânara MunlclpaL

01.01 .OOI .2.O1 - AtÍv1dâdê

3.2.5.1. - Inatlvos ou Penslonlstas. ..Cr$ 25B.OOO.OOO,OO

Art. 2s - Como recursos para coberturâ do crédtto
abêrto peLo ârt1go Ic da presente Le1, fÍca cancelado de lgual lmpor
tância â segulnte dotação e seror.

Oi. - LegtsLativo
IO - Câmara Munlclpa1

OL.Ol..OO1 .4. 01 - AtlvÍdade
3.LI.1 - Pessoal CÍvll. ..Cr$ 258.Ooo.OOO,Oo
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Estado de Mato Çrgsso do Sul

R. Vitório Peazo, 347 - Tel 435-l2ll - 79910
ccc oa.66+,9so/oool.ro LEI MI'NICIPÂL NE 515/93

Art. 3e - Esta Lel entrará em v1gôr nâ data dê §ua

publXcâqão, revogadac, âs d1§posÍções em contrârlô.

Gâblnote dâ Prefeltâ. Em, 27 dê Julho dB 1..993.

NILCE ALVES D§ OL]VEIRA

Prefelta MunleÍpa1


